
 

 

 

1 

 

Câmara Municipal de Serrana 

Rua Armando Padilha nº 1 – Jardim Boa Vista 

Serrana/SP - CEP 14.150-000 

(16) 3909-0601 - https://www.serrana.sp.leg.br  

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SOLICITAÇÃO DE COMPRA Nº 13/2025 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para confecção e instalação de cortinas 

persianas tipo rolo, para utilização no prédio da Câmara Municipal de Serrana, conforme 

especificações constantes deste Termo de Referência. A contratação se dará conforme a tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
PLENÁRIO: persiana tipo rolo medindo 1,73m x 
3,10m na tela solar 3% na cor cinza. 

UN 1 R$ R$ 

2 
PLENÁRIO: persiana tipo rolo (em duas partes) 
medindo 3,7702m x 3,10m na tela solar 3% na 
cor cinza. 

UN 1 R$ R$ 

3 
PLENÁRIO (janelas altas): persiana tipo rolo 
medindo 2,53m x 0,80m na tela solar 1% na 
cor cinza. 

UN 5 R$ R$ 

4 
GABINETES: persiana tipo rolo medindo 1,70m 
x 1,00m na tela solar 1% na cor cinza. 

UN 15 R$ R$ 

5 
SALA DE REUNIÃO: persiana tipo rolo medindo 
2,30m x 1,00m na tela solar 1% na cor cinza. 

UN 1 R$ R$ 

6 
SALA DE CONVIVÊNCIA: persiana tipo rolo (em 
duas partes) medindo 3,18m x 2,95m na tela 
solar 1% na cor cinza. 

UN 1 R$ R$ 

7 
COZINHA: persiana tipo rolo medindo 2,34m x 
0,75m na tela solar 1% na cor cinza. 

UN 1 R$ R$ 

8 

SALAS 
(servidor/arquivo/procuradoria/financeiro): 
persiana tipo rolo medindo 2,00m x 0,90m na 
tela solar 1% na cor cinza. 

UN 4 R$ R$ 

9 

SALAS (chefia de gabinete/diretor 
administrativo/contabilidade/controle 
interno/escola legislativo: persiana tipo rolo 
medindo 2,99m x 0,80m na tela solar 1% na 
cor cinza. 

UN 5 R$ R$ 

TOTAL R$ 

1.2. As medidas de fabricação serão acrescidas de 10 cm em cada extremidade nas 

persianas em relação ao tamanho da janela. 
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2. REQUISITOS ESPECÍFICOS / CARACTERÍSTICAS FÍSICAS 

2.1. Os materiais deverão possuir Certificação ABNT NBR 16234; 

2.2. Tela screen 

2.3. Espessura do tubo de no mínimo 38 mm; 

2.4. Suportes Laterais da mesma cor da tela; 

2.5. Suportes em alumínio 

2.6. Base inferior em alumínio slim (não redonda); 

2.7. Material similar ou com características semelhantes, com a mesma qualidade de 

material e características técnicas. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A aquisição de persianas para o novo prédio da Câmara Municipal de Serrana mostra-

se necessária para garantir melhores condições de trabalho e conforto nas dependências do 

Legislativo, especialmente nas salas que recebem intensa incidência de luz solar durante o dia. 

3.2. As janelas localizadas no plenário, nos gabinetes dos vereadores, nas salas dos setores 

administrativos e de convivência, bem como na cozinha, estão diretamente expostas ao sol, o que tem 

gerado desconforto aos usuários. Diversos servidores e vereadores têm relatado dificuldades causadas 

pela luminosidade excessiva, como o ofuscamento da visão e a dificuldade de visualização nas telas 

dos computadores, o que impacta negativamente no desempenho das atividades diárias. 

3.3. Além disso, a entrada direta de luz solar contribui para o aumento da temperatura 

interna e pode acelerar o desgaste de móveis e equipamentos, comprometendo a conservação do 

patrimônio público. 

3.4. A instalação de persianas permitirá o controle eficiente da luminosidade e da 

temperatura nos ambientes, promovendo conforto térmico e visual, privacidade e melhores condições 

de trabalho para todos os usuários das dependências da Câmara Municipal. Trata-se, portanto, de uma 

demanda justificada e necessária para a plena funcionalidade do novo prédio. 

3.5. O objeto da contratação não consta do Plano de Contratações Anual pelos motivos a 

seguir expostos: 

3.6. O objeto desta contratação — aquisição de persianas para o novo prédio da Câmara 

Municipal de Serrana — não consta no Plano de Contratações Anual (PCA) vigente, tendo em vista que 
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a necessidade só foi identificada após a mudança da sede da Câmara para o novo prédio, realizada em 

dezembro de 2024. 

3.7. A demanda surgiu a partir da utilização efetiva dos ambientes, quando foi possível 

constatar a intensa incidência de luz solar em diversas salas, como plenário, gabinetes, setor 

administrativo, sala de convivência e cozinha. A luminosidade excessiva tem causado desconforto aos 

servidores e vereadores, prejudicando a visibilidade nas telas dos computadores e comprometendo o 

desempenho das atividades institucionais. 

3.8. Dessa forma, trata-se de uma necessidade superveniente, identificada no decorrer da 

execução das atividades no novo espaço, o que justifica sua não inclusão prévia no PCA. A contratação 

se faz necessária para garantir condições adequadas de trabalho e funcionalidade aos ambientes da 

nova sede do Poder Legislativo. 

3.9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.10. A especificação do Objeto encontra-se detalhada no Item 1 combinada aos requisitos 

descritos no Item 4 deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Indicação de marcas ou modelos: 

4.1. Na presente contratação, não se aplica. 

Da vedação de contratação de marca ou produto 

4.2. Na presente contratação, não se aplica 

Da exigência de amostra 

4.3. A empresa com valor aceito e habilitada, terá o prazo máximo de 03 dias corridos para 

apresentação física da amostra do material. 

4.4. Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Parcelamento 

4.6. Não haverá parcelamento da contratação por não ser economicamente vantajoso para 

a Câmara Municipal, havendo perda de economia de escala, além do parcelamento poder 

descaracterizar o objeto da contratação.  
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Todas as despesas com materiais, mão de obra, fabricação, montagem, instalação e 

frete para execução dos serviços, objeto deste Termo, correrão por conta da Licitante. 

6.1.1. Fica incluso o serviço de montagem e instalação de todos os itens no local indicado no 

item 6.11. 

6.1.2. A Proposta deve abranger todos os custos diretos e indiretos, bem como impostos, 

taxas, benefícios, encargos sociais, trabalhistas e fiscais incidentes sobre o objeto, incluindo frete até 

o local de entrega designado pela Câmara, transporte etc. Será a única e total remuneração devida 

pelo cumprimento adequado e integral do contrato, não sendo devida qualquer outra forma de 

remuneração. 

Condições de Entrega 

6.2. O prazo de entrega e instalação dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, em remessa 

única, contados da assinatura contrato ou do recebimento do instrumento simplificado (Autorização 

de Fornecimento). 

6.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.4. Os bens deverão ser entregues e instalados no seguinte endereço: Rua Armando 

Padilha, nº 1, Jardim Boa Vista - Serrana/SP. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

6.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 12 meses contra defeitos de fabricação, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data do recebimento definitivo do objeto. 

6.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

6.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas 

técnicas específicas. 

6.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 

correções necessárias. 
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6.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

6.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo fixado pelo fiscal do contrato. 

6.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

6.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 

provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante 

a execução dos reparos. 

6.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

6.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

6.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 
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7.4. A Câmara Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a escolha da proposta vencedora e verificação dos documentos de habilitação, 

caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente.  

7.6. O licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.7. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 

sistema de processo eletrônico.  

7.8. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.   

7.9. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que:  

7.9.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.9.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos;  

7.9.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei.  

7.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara Municipal poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
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Fiscalização 

7.11. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 

Ivanésio de Oliveira Santos, designado pela Portaria nº 8/2024, que desempenhará as atribuições 

previstas no art. 17 do Decreto Municipal nº 229/2023. 

7.11.1. Caso seja publicada uma nova portaria alterando o responsável pela fiscalização dos 

contratos da Câmara Municipal, a substituição do designado será automaticamente aplicada aos 

contratos em vigência, conforme as disposições legais pertinentes. 

Gestor do Contrato 

7.12. A gestão do contrato deverá ser exercida pelo gestor do contrato Anderson Luiz 

Barbosa, designado pela Portaria nº 8/2024, que desempenhará as atribuições previstas no art. 15 do 

Decreto Municipal nº 229/2023. 

7.13. Caso seja publicada uma nova portaria alterando o responsável pela gestão dos 

contratos da Câmara Municipal, a substituição do designado será automaticamente aplicada aos 

contratos em vigência, conforme as disposições legais pertinentes. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
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8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

8.8. Recebido provisoriamente o objeto, e mediante ateste da Nota Fiscal ou documento 

de cobrança equivalente, serão iniciados os prazos para recebimento definitivo, liquidação e 

pagamento do contrato ou da parcela de referência. 

8.9. A liquidação da despesa será realizada após o recebimento definitivo do objeto ou da 

parcela, limitando-se ao prazo de pagamento ao fornecedor estabelecido no Item 8.16 do termo de 

referência.  

8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

8.11. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais, para: a) 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça 

a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a 

Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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8.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos 

órgãos competentes. 

Prazo de pagamento 

8.16. O pagamento será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados a partir do 

recebimento provisório mediante a apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança 

equivalente, desde que tenha ocorrido o recebimento definitivo do objeto integralmente ou da 

respectiva parcela, nos termos do Item 7.3 e subsequentes deste Termo de Referência. 

8.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará 

com a seleção da proposta de menor valor global. 

9.2. Considerando que o valor estimado da aquisição não ultrapassa o limite legal para 

compras dessa natureza e que o objeto atende a necessidade imediata da Administração, é justificável 

a adoção desse instrumento. 

Forma de fornecimento 

9.3. O fornecimento do objeto será por entrega única, incluindo a entrega, montagem e 

instalação de todos os itens. 

Exigências de habilitação 

9.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a 

impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) Consulta de SANÇÕES do Estado de 

São Paulo: https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx 

9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.6. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.8. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 
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9.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio da apresentação da documentação exigida. 

9.10. É dever do interessado encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 

respectiva documentação atualizada. 

9.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.12. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.14. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 

devendo a documentação ser apresentada juntamente com o envio da proposta, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

9.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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9.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.24.1. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.25. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.26. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.27. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.28. Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

9.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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9.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.31. As microempresas e empresas de pequeno porte que usufruírem do direito de 

preferência a que se refere a Lei Complementar nº 123/2006, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.32. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, mediante apresentação de 

requerimento devidamente fundamentado e aceito pela Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativa. 

9.33. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso, 

procedendo- se à convocação das licitantes remanescentes. 

9.34. As empresas participantes do certame deverão apresentar juntamente com a 

propostas os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constantes neste Termo de 

Referência, as Declarações, conforme modelos constantes nos anexos do Aviso, assinadas pelo 

representante legal da licitante. 

Qualificação Técnica 

8.32. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

8.33. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1.  O custo estimado total da contratação é R$ 22.433,58 (vinte e dois mil quatrocentos 

e trinta e três reais e cinquenta e oito centavos). 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados    no    Orçamento    da    Câmara    Municipal    de    Serrana, na 

seguinte dotação: 44905200. 

11. DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. De acordo com a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021; 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

Il - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso 

de outros serviços e compras; 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 

Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:  

Il - Compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais n ã o resultem 

obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente de seu valor. 

Sendo assim, a contratação será formalizada através da nota de empenho, pois a entrega do 

material será imediata e não haverá obrigação futura. 

12. DA VISITA AO LOCAL E MEDIÇÃO 

12.1. A empresa vencedora deverá visitar o local onde serão executados os serviços, para 

conferência das medidas e se inteirar de todos os aspectos referentes à sua execução. 

12.2. A visita deverá ser realizada por intermédio de representante da empresa contratada. 

Esta visita, necessariamente, será acompanhada por funcionário da Câmara Municipal de Serrana. 

12.3. A vistoria deverá ser agendada com pelo telefone (16) 3909-0601, e ser realizada das 

09h às 16h. E-mail: camara@serrana.sp.leg.br.  

12.4. O licitante deverá apresentar declaração formal, assinada pelo representante legal, 

sob as penas da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 

utilizará para quaisquer questionamentos futuros, conforme modelo do ANEXO VI. 
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13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Entregar os produtos nas condições estipuladas, no prazo e local indicados pela 

Câmara Municipal de Serrana em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

13.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço e dos 

materiais fornecidos, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei ri° 8 078. de 1990); 

13.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Câmara 

Municipal de Serrana, substituir, corrigir ou reparar, as suas expensas o serviço/materiais com avarias 

ou defeitos, ou que não atendam às exigências previstas no Edital e na Proposta; 

13.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Câmara Municipal, inerentes ao 

objeto da presente aquisição; 

13.5. Comunicar à Câmara Municipal, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

comprovação; 

13.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na Proposta; 

13.7. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1. Acompanhar a entrega dos produtos na data e horário estipulados; 

14.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da aquisição com as 

especificações constantes no termo de referência e na proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

14.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS 

15.1. Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1° de abril de 2021. 
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16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

16.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  

16.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

16.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

16.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

16.2. As providências dos subitens 12.1.1 a 12.1.3 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

Serrana, 16 de maio de 2025. 

 

ANDERSON LUIZ BARBOSA  

Diretor Administrativo da Câmara Municipal de Serrana 

https://www.serrana.sp.leg.br/

